
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: SUGIRO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL MAIS ARBORIZAÇÃO NO CENTRO
DA CIDADE, DE ACORDO COM VEREADORA MIRIM LÍVIA RIBEIRO OMETO. 

Destinatário: Prefeitura Municipal – Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Presidente,

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento e
providências cabíveis.

Justificativa: A arborização no centro da cidade é essencial para o bem-estar dos turistas e da
população. Pelas fortes ondas de calor que vem ocorrendo são essenciais a climatização nas
cidades que pode ser feito com a arborização. Portanto existem vários benefícios com essa na
prática como: manutenção da estabilidade microclimática,  proteção dos corpos d'água e do
solo.  E no cotidiano da população,  funcionando como elementos referenciais  marcantes;  a
conservação genética da flora nativa;  o aumento do valor  das propriedades;  a melhoria da
saúde física e mental da população. A arborização urbana proporciona um ambiente mais puro
e equilibrado.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 23 de agosto de 2024.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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